
 

PROCESSO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS 

1ºCOMUNICADO – Editais n. 38 e 39/2020 
 
A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS designada pela Portaria n. 

3114/2019, de 30 de julho de 2019, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 29 do Ato n. 

801/2016/PGJ, nos termos dos Editais n. 38 e 39/2020, referentes ao PROCESSO PÚBLICO 

DE CREDENCIAMENTO para estágio de GRADUAÇÃO EM DIREITO E PÓS-GRADUAÇÃO 

EM DIREITO, no âmbito do Ministério Público de Santa Catarina, obedecidos os critérios 

constantes dos itens 2.1 e 2.2, torna pública a suspensão do cronograma provisório do edital 

referente à publicação das inscrições habilitadas e ao prazo para interposição de recurso à lista 

de classificação de candidatos, em face da situação de emergência ocasionada pelo 

coronavírus. 

 
 
 

Florianópolis, 18 de março de 2020 
 
 
 

Cristine Angulski da Luz 
Promotora de Justiça 

Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 


